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Harmonização Contábil e a Segunda Fase de Adoção do IFRS no Brasil 
 

 

RESUMO 

O presente estudo buscou analisar empiricamente o comportamento dos números 

contábeis divulgados por empresas brasileiras com ações negociadas na BM&FBovespa, 

focando-se especificamente no momento da segunda fase de adoção dos pronunciamentos 

contábeis – CPCs, etapa na qual o processo de harmonização das normas brasileiras às 

internacionais foi consolidado. O trabalho focou-se nos valores referentes ao Patrimônio 

Líquido e Lucro Líquido, contas as quais foram divulgados em 2009 com a adoção parcial das 

normais internacionais e republicado posteriormente em consonância completa com os 

padrões internacionais de contabilidade (full IFRS). Utilizou-se o teste de diferença entre 

médias para dados emparelhados/ pareados como forma de se avaliar a significância 

estatística das diferenças de médias antes e após o evento em análise. Os resultados indicaram 

que as médias do lucro líquido e do patrimônio líquido foram estaticamente diferentes no 

momento posterior à republicação dos demonstrativos contábeis, apresentando-se em um 

patamar superior às médias anteriores à republicação. Em uma análise analítica das notas 

explicativas observou-se que a tendência de alta adveio principalmente da utilização da figura 

do “deemed cost” na reapresentação das demonstrações em conformidade com novos 

pronunciamentos. Os resultados do trabalho destacam a importância de se avaliar com que 

extensão a adoção das novas normas internacionais foram utilizadas para elevar o patamar de 

lucratividade, buscando alterar a percepção dos investidores sobre as firmas analisadas. 

 

Palavras chave: Harmonização, Informação Contábil, Patrimônio Liquido, Lucro 

Liquido, IFRS no Brasil. 

 

1.  INTRODUÇÃO 

Diante de um processo de globalização recente, as discussões referentes à Contabilidade 

Internacional passaram a ocupar um papel proeminente tanto no meio acadêmico quanto 

profissional. As diferenças entre países historicamente geraram uma série de diferenças entre 

as práticas adotadas e, o fato de cada país apresentar seu próprio ambiente político, social, 

cultural e econômico, fez com que os pesquisadores exibissem dificuldades em classificar 

sistemas contábeis nacionais de forma objetiva (Niyama, 2005).  As diferenças nas práticas 

contábeis entre os países são resultado de fatores, dentre os quais, podem-se citar: a) 

características e necessidades dos usuários das demonstrações contábeis; b) características dos 

preparadores das demonstrações contábeis (contadores); c) modos pelos quais se pode 

organizar a sociedade na qual o modelo contábil se desenvolve refletido, principalmente, por 

intermédio de suas instituições; d) aspectos culturais; e) outros fatores externos (Weffort, 

2005).  

A dificuldade de comparabilidade das demonstrações financeiras elaboradas sobre 

regras distintas destacou o caminho de harmonização das normas contábeis. De acordo com 

Niyama (2005) harmonização é um processo que busca preservar as particularidades inerentes 

a cada país, mas que permite reconciliar os sistemas contábeis, enquanto padronização é um 

processo de uniformização de critérios.  Amenábar (2001, p.4), por sua vez, define que: “A 

harmonização contábil é um processo através do qual vários países de comum acordo 

realizam mudanças nos seus sistemas e normas contábeis para torná-los compatíveis [...]”. 
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A preocupação com a necessidade da harmonização das normas contábeis a um nível 

internacional, diante da globalização e a dinâmica dos negócios, foi absorvida pela legislação 

contábil brasileira, que passou por uma reestruturação, destacando-se a promulgação da Lei 

11.638/07 e Lei 11.941/09, as quais atribuíram nova redação ao texto da Lei das Sociedades 

por Ações - Lei 6.404/76.  

Nos últimos anos a adoção das normas internacionais de contabilidade tem sido objeto 

de diversos estudos, priorizando o impacto das mesmas na qualidade e relevância da 

informação contábil. Com a convergência da Contabilidade Brasileira às normas emitidas 

pelo IASB, a partir da criação da lei 11.638/07 com vigência a partir de 2008, a CVM 

estabeleceu duas etapas de adoção para as empresas de capital aberto: a primeira, com adoção 

inicial da Lei (CPCs 1 a 14) em 2008, e a segunda, com adoção completa do full IFRS a partir 

de 2010. Santos (2011). 

O presente estudo tem como objetivo central verificar se a aplicação das normas IFRS, 

no Brasil em sua segunda fase, alterou indicadores e números contábeis de forma 

significativa. Desta maneira busca-se entender quais as mudanças que as normas 

internacionais provocaram na forma como a informação contábil é disposta, numa amostra 

formada por empresas com ações negociadas na BM&FBOVESPA. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Pesquisadores em contabilidade internacional destacam dois grandes grupos de sistemas 

contábeis no mundo: o modelo Anglo-Saxão e o modelo Continental. De acordo com Nobes e 

Parker (1998) destacam-se dois grupos: o modelo Anglo-Saxão que tem como integrantes: 

Inglaterra, País de Gales, Irlanda, Escócia, Austrália, Nova Zelândia, Estados Unidos, Canadá, 

Malásia, Índia, África do Sul e Cingapura, e o modelo Continental que é formado por: França, 

Alemanha, Itália, Japão, Bélgica, Espanha, Países do Leste Europeu e Países da América do 

Sul. Segundo Niyama (2005), basicamente, as características principais desses dois modelos 

são: 

 

Modelo Anglo-Saxão: 

- existência de uma profissão contábil forte e atuante; 

-sólido mercado de capitais, como fonte de captação de recursos; 

-pouca interferência governamental na definição de práticas contábeis ;  

- as demonstrações financeiras buscam atender, em primeiro lugar, os investidores. 

 

Modelo Continental: 

-profissão contábil fraca e pouco atuante; 

-forte interferência governamental no estabelecimento de padrões contábeis, 

notadamente a de natureza fiscal; 

- as demonstrações financeiras buscam atender primeiramente os credores e o Governo 

em vez de investidores; 

- as demonstrações contábeis buscam atender, em primeiro lugar, os investidores. 

- importância de bancos e outras instituições financeiras (inclusive governamentais), em 

vez de recursos provenientes do mercado de capitais como fonte de captação pelas empresas. 

Os sistemas contábeis nacionais possuem critérios que se espelham no ambiente político, 

econômico, social e cultural de cada país. 

Tentando minimizar a questão das diferenças internacionais, várias entidades 

profissionais são favoráveis a uma harmonização que facilite a comunicação e reduza as 

diferenças internacionais. A harmonização busca homogeneizar, em termos internacionais, os 
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princípios da contabilidade, fazendo com que a linguagem dos negócios se torne uniforme, 

facilitando em muito o processo de tomada de decisão dentro das empresas. Rocha (2006) 

 
Com a internacionalização cada vez maior dos capitais, com a expansão 

cada vez mais efetiva das multinacionais, com a formação dos mercados 

internacionais cada vez mais definidos, surgiu a necessidade imperiosa de 

harmonizar contabilmente Sá (1994, p.236). 

 

Para Weffort (2005, p.21), “a harmonização pode ser entendida como um processo por 

meio do qual diferenças nas práticas contábeis entre os países são reduzidas”. Conforme 

Niyama (2005, p. 38), a harmonização pode ser considerada “um processo que busca 

preservar as particularidades inerentes a cada país, mas que permita reconciliar os sistemas 

contábeis com outros países”.   

Já para Bueno e Lopes (2005a, p.14) “a harmonização contábil é aquele processo que 

procurar diminuir a variedade de práticas contábeis existentes no registro de eventos por 

parte, principalmente, de empresas”. 

O IASB constitui-se em uma organização internacional sem fins lucrativos, a qual tem 

por objetivo publicar e atualizar as normas internacionais de contabilidade. O IASB, ou 

Colegiado de Padrões Contábeis Internacionais, foi criado em 1° de abril de 2001 e teve como 

antecessor o IASC (International Accounting Standards Committee). O IASB é um órgão 

independente do setor privado, destinado ao estudo de padrões contábeis. Conforme, Niyama 

(2005, pp. 40-41), o IASB tem os seguintes objetivos, de acordo com sua constituição: 

 
-desenvolver, no interesse público, um único conjunto de normas contábeis globais de 

alta qualidade, inteligíveis, exeqüíveis, que exijam informações de alta qualidade, transparentes 

e comparáveis nas demonstrações contábeis e em outros relatórios financeiros, para ajudar os 

participantes de mercado de capital e outros usuários em todo o mundo a tomar decisões 

econômicas; 

-promover o uso e a aplicação rigorosa dessas normas; 

- promover a convergência entre as normas contábeis locais e as Normas Internacionais 

de Contabilidade de alta qualidade.  

 

Os pronunciamentos emitidos pela instituição são os chamados IFRS (International 

Financial Reporting Standard), ou Normas de Informação Financeira Internacionais. 

No Brasil, a contabilidade era marcada pela vinculação à legislação e à regulamentação 

por organismos governamentais. Segundo Ikuno (2012, p. 4): “A sua vinculação à legislação é 

principalmente ligada à tributação, e, mais recentemente, às legislações societárias [...]”. 

A Lei 11.638/07 inseriu importantes modificações na Lei 6404/76, como a convergência 

para as normas internacionais IFRS, extinguindo regras as quais impediam à adoção das 

referidas normas. Também visa eliminar barreiras que dificultavam a participação das 

companhias brasileiras no mercado internacional, com isso atraindo capital estrangeiro e 

investimentos para o país. 

Lourenço (2010) destaca que em 2008 a Medida Provisória 449/2008 reformulou alguns 

dispositivos alterados pela Lei 11.638/07. Em 2009 essa Medida Provisória foi convertida na 

Lei nº 11.941/09. As alterações contábeis inseridas por essas leis foram elaboradas para que a 

contabilidade no Brasil se alinhasse às mudanças sociais e econômicas ocorridas ao redor do 

mundo. 

Para Braga e Almeida (2008), os padrões de contabilidade vigentes até então no País, 

sofreram várias modificações com a Lei 11.638/07, sendo seu objetivo a convergência aos 

pronunciamentos internacionais de contabilidade. Nesse contexto, o Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), criado pela Resolução CFC 1.055/05, passou buscar a 
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convergência da contabilidade brasileira às normas internacionais. Fazem parte deste comitê 

várias entidades brasileiras como: CFC, APIMEC, ABRASCA, BOVESPA, FIPECAFI e 

IBRACON. 

Após aprovação da lei 11.638 em 2007, a CVM (2008), no seu processo de regulação, 

adotou uma estratégia de convergência para o IFRS em duas fases. Santos (2011, p.4) 

descreve as duas fases: 

 

1. Uma primeira fase de adoção inicial da lei 11.638/07 e Medida Provisória 449/08 

(convertida na lei 11.941/09), com um conjunto de normas sobre alguns temas, aplicáveis a 

partir do exercício de 2008 (CPCs 01 a 14, exceto o CPC 11, aplicável apenas a partir de 2010, 

e Os CPCs 01 e 02). As determinações específicas para a adoção inicial da lei foram 

estabelecidas no CPC 13, o qual dispensou as empresas de reapresentarem as demonstrações 

contábeis de 2007 para fins de comparação, gerando duas datas alternativas de transição para 

as novas normas: 01/01/2007 (para as empresas que reapresentaram 2007 conforme as novas 

normas) ou 01/01/2008. 

2. Uma fase final de “integral convergência” para o full IFRS aplicável a partir de 2010, 

com a introdução de normas sobre novos temas e revisões de algumas das normas já emitidas 

na primeira fase de transição (CPCs 15 a 43, OCPC 03e ICPCs 01 a 15). As determinações 

específicas para a adoção inicial do padrão IFRS estão previstas no CPC 37, que estabelece a 

obrigatoriedade de convergência total para o padrão IFRS nas demonstrações contábeis de 

encerramento do exercício de 2010, com reapresentação de 2009 conforme as novas normas 

para fins de comparação, bem como a reapresentação das demonstrações trimestrais de 2010 no 

novo padrão. 

2.1 Pesquisas anteriores 

Pesquisas têm sido feitas no sentido de se verificar a contribuição do processo de 

convergência nas demonstrações contábeis. Algumas pesquisas inclusive analisam se a 

relevância da informação contábil é maior com a introdução de novas normas. Os estudos da 

relevância da informação se alinham com esta pesquisa no momento em que, para se 

diferenciar a relevância da informação em instantes diferentes de práticas contábeis, pode-se 

analisar se as mudanças nas práticas contábeis realmente existem.  Os estudos a respeito da 

relevância da informação contábil são incentivados pelo fato das empresas usarem as 

demonstrações financeiras como um meio de comunicação importante com os seus acionistas. 

“As pesquisas sobre relevância das informações contábeis têm, em geral, objetivo de avaliar 

sua relação com valores de mercado” Macedo (2012, p. 5). 

A respeito da adoção do IFRS, estudos têm sido feitos no Brasil e em outros países 

constantemente, com a finalidade de verificar como se comporta o mercado diante da adoção 

das normas. Machado (2011) agrupa em sua pesquisa estudos realizados por autores no 

sentido de avaliar a reação do mercado frente à adoção do IFRS.  Machado (2011, p. 7) afirma 

que “os resultados encontrados pelos autores, em geral, por meio da utilização da metodologia 

de Estudo de Eventos, sugerem que o mercado europeu reagiu de maneira positiva à adoção 

do IFRS, tanto quando feita de maneira voluntária quanto obrigatória.”. 
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Tabela 1 - Estudos analisando a reação à adoção ao IFRS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Machado, 2011, pág 7. 

Analisando o mercado brasileiro, em sua pesquisa, Machado (2011), buscou detectar a 

reação no âmbito nacional diante da adoção das normas IFRS. A amostra do estudou foi 

composta por 81 empresas não financeiras componentes do Índice Brasil. Dentro dessa 

amostra, 13 adotaram antecipadamente e de maneira voluntária a adoção do IFRS. Por 

intermédio da metodologia do Estudo de Eventos, buscou-se, então, verificar a presença de 

retornos anormais. “Ao se analisar a significância dos retornos anormais agregados (CAR- 

Cumulative Abnormal Return), obteve-se uma estatística de teste não significativa, não se 

podendo, portanto, rejeitar a hipótese nula.” Machado (2011, p. 16). 

Realizou-se também uma análise de regressão a fim de separar a parcela dos retornos 

anormais acumulados (CAR) ocasionados pela adoção voluntária do IFRS dos demais efeitos. 

Detectou-se, no entanto, que a adoção voluntária dos padrões IFRS não foi considerada uma 

variável estatisticamente significativa. 

2.2 Gerenciamento de resultados 

O tema “gerenciamento de resultados” tem sido de grande relevância e muito discutido 

nos últimos anos.  “O gerenciamento de resultados envolve ações dos gestores com o 

propósito de alterar as informações divulgadas sobre o desempenho da empresa.” Bispo 

(2010, p. 33). 

Formigoni (2012) diz que “O gerenciamento de resultados, é caracterizado como uma 

intervenção proposital no processo de elaboração dos relatórios da contabilidade ocasionada 

pelo julgamento dos administradores sobre as escolhas contábeis (...)”.  

“Gerenciamento dos resultados contábeis não é fraude. Opera-se dentro dos limites do 

que prescreve a legislação contábil, entretanto nos pontos em que a normas contábeis 

facultam certa discricionariedade para os gerentes (…)” Martinez (2001, p.13).  

 

Karamanou e Nishiotis (2005). Armstrong et al. (2007) Wang, Young e Zhuang (2007) Prather-Kinsey et al.(2008)

Amostra composta por

companhias que adotaram

voluntariamente as normas do

IASB em ao menos um dos anos

compreendidos entre o período de

1989 e 1999

Examinaram a reação do

mercado europeu para

dezesseis eventos específicos

associados à adoção do

International Financial

Reporting Standards (IFRS) 

em uma amostra composta por

1956 companhias

Esforços para identificar os 

efeitos da adoção mandatória das 

normas IFRS em empresas 

européias.

Analisaram a reação do

mercado associada à

adoção do IFRS no ano de

2005

Os autores encontraram retornos

anormais e positivos quando do

anúncio da adoção das normas

IFRS

Os autores demonstraram que

empresas domiciliadas em

países de civil law (regime 

baseado em

regras)apresentaram reação

menos positiva que os demais

Seus resultados indicaram que o

ambiente informativo dos

analistas, além do ambiente

público de informações foi

superior após a implantação

mandatória das normas IFRS em

2005.

Amostra foi composta por

157 companhias européias

que migraram seus relatórios 

de 2005 para o padrão IFRS

Resultado confirmou a hipótese

suscitada de que haveria

benefícios potenciais em um

aumento do disclosure com a

adoção das normas internacionais.

Segregando a amostra segundo

a qualidade pré-adoção das

informações contábeis, os

autores detectaram uma reação 

positiva aos eventos adoção do

IFRS mesmo em empresas que

explicitavam previamente um

alto nível de qualidade.

Outra consideração apresentada

indica para uma reação

significativa do mercado, mesmo

para empresas que adotaram

voluntariamente os padrões IFRS

antes de 2005, sendo que os

efeitos da adoção foram

diferentes entre países.

Os autores encontraram

evidências de que os

participantes do mercado de

capitais atribuem maior

relevância aos relatórios em

IFRS, portanto, resultando

em um menor custo de

capital para as empresas

que implantaram tais

padrões.
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 O gerenciamento de resultados contábeis nas empresas é um 

problema real, sobretudo por encontrar refúgio na flexibilidade das normas e 

regulamentos contábeis, que permitem alternativas distintas para a 

contabilização de um mesmo evento contábil. E mesmo, onde há regras, estas 

facultam ao gerente escolhas distintas sobre a aplicação dessas regras. 

Matsumoto (2013, p. 1) 

 

Baptista (2009) indaga: “a introdução da Lei nº 11.638, acende as seguintes questões: a 

convergência das normas contábeis brasileiras para as internacionais exercerão influência 

sobre a prática do gerenciamento de resultados?”. 

O gerenciamento de resultados contábeis pode se envolver com a harmonização das 

normas contábeis no momento em que mudanças na legislação podem ocasionar um ambiente 

propício para a aplicação do gerenciamento de resultados. 

 

3  METODOLOGIA 

A criação da Lei 11.638, em 2007, foi determinante para o processo de convergência 

das companhias abertas brasileiras ao IFRS, permitindo a transição em duas fases: a primeira, 

parcial em 2008, e a segunda integral em 2010. Esta pesquisa analisa os impactos do IFRS 

com base no segundo período de adoção. Verificando o efeito das mudanças em detrimento as 

normas na informação contábil, na fase de adoção total do IFRS (full IFRS). A análise tem 

como objetivo a comparação das demonstrações nos períodos estudados, a fim de verificar se 

as informações (sem e com as alterações previstas no processo de convergência às normas 

internacionais de contabilidade) sofreram alterações significativas. 

O presente estudo compreende uma pesquisa descritiva, com abordagem quantitativa, 

uma vez que se utiliza de instrumentos estatísticos para tratamento das informações 

resultantes, objetivando descrever o comportamento de uma amostra para inferir sobre a 

população.  

3.1 Teste de médias 

O estudo é uma situação em que se busca comparar a média de duas distribuições, 

supondo que se trata da mesma população, em dois instantes diferentes: anterior e após a 

republicação das demonstrações financeiras de acordo com os novos CPC’s. Há interesse em 

verificar se à adoção das novas normas contribuiu de forma significativa para os 

demonstrativos financeiros, ou seja, verificar se a média do patrimônio líquido e do  lucro 

líquido se alteraram com a adoção das novas normas. 

A pesquisa utiliza o Teste-t: duas amostras em par, para testar as hipóteses de igualdade 

das médias, ou seja, é aplicado um teste de diferenças entre médias populacionais, para dados 

emparelhados. 

De acordo com o que foi dito, é verificado se a média posterior é menor ou maior do 

que a média anterior. Para se fazer esse teste, de acordo com Braule (2001), é apresentada a 

hipótese nula H0, em que a adoção de novas normas não faz efeito, sendo assim, as médias 

antes e após a republicação dos demonstrativos são iguais ( H0  é colocado como o oposto do 

que queremos provar), ou seja, apresenta-se uma suposição de  que  a diferença entre as 

médias deve ser igual a zero: 

H0: Md = 0 

H1: Md ≠ 0 

Em seguida foi estabelecido um nível de significância de 10%. 
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3.2 Coleta dos dados 

Foram coletados dados referente ao lucro líquido e patrimônio líquido de demonstrações 

financeiras de empresas não financeiras de capital aberto listadas na Bovespa e pertencentes 

ao IBRX na data de 29/08/2013, que republicaram as demonstrações do exercício 2009 em 

2010 com reconciliações para a fase de adoção total do IFRS. As empresas financeiras foram 

excluídas da amostra por possuírem uma legislação contábil mais específica. Ao fim, a 

amostra foi reduzida para 52 empresas.  

Foram levantadas das demonstrações financeiras as informações referentes ao Lucro 

Líquido (LL) e ao Patrimônio Líquido (PL) das empresas da amostra, em relação ao exercício 

de 2009, originalmente publicado e republicado posteriormente.   

Para verificar o impacto do segundo período de adoção do IFRS foi considerado o 

exercício de 2009, uma vez que, nesse exercício é possível isolar os efeitos da adoção do full 

IFRS, com demonstrações republicadas do exercício de 2009 em 2010.  

As duas fases de adoção do IFRS provocaram mudanças tanto no lucro líquido, quanto 

no patrimônio líquido das empresas. Pretende-se, então, analisar como as variáveis referentes 

ao lucro líquido e patrimônio líquido se comportaram após a adoção das novas normas. 
 

Tabela 2 – Empresas da BM&FBOVESPA que compuseram a População de Estudo desta Pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4  ANÁLISE DOS RESULTADOS 

A tabela 3 apresenta estatísticas descritivas das informações do Patrimônio líquido das 

empresas analisadas, originalmente apresentadas em 2009 e reapresentadas em 2010. 
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Tabela 3 – Estatísticas Descritivas – Patrimônio Líquido 

 
 

Pode-se verificar, a partir da comparação dos dados contidos na tabela 3 do patrimônio 

líquido, que em relação ao PL anteriormente divulgado, houve aumento na média do PL 

reapresentado com os novos pronunciamentos.  

A tabela 4 demonstra estatísticas descritivas do componente lucro líquido apresentado 

originalmente em 2009 e reapresentado em 2010.  
 

Tabela 4 – Estatísticas Descritivas – Lucro líquido 
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Como aconteceu no patrimônio líquido, na análise do lucro líquido foi encontrado 

também um aumento na média dos dados reapresentados em relação aos dados apresentados 

anteriormente. Entretanto, não se pode afirmar que as alterações observadas na estatística 

descritiva, tanto do patrimônio líquido como do lucro líquido na amostra foram significativos, 

pois essa análise comparativa é parcial e só pode ser confirmada com o teste estatístico 

específico de diferença de médias, no qual é verificada a significância da mudança do valor 

das variáveis analisadas. 

A tabela 5 apresenta estatísticas descritivas do indicador econômico financeiro ROE, 

calculado com base no lucro líquido das demonstrações contábeis do exercício de 2009 

reapresentadas em 2010. 

O retorno sobre o patrimônio líquido é calculado pelo lucro líquido sobre o patrimônio 

líquido.  

A seguir, são apresentados os dados referentes ao retorno sobre o patrimônio líquido – 

ROE: 

                                            
Tabela 5 – Estatísticas Descritivas – ROE 

 

 

A média do ROE reapresentado em relação à média do ROE apresentado originalmente 

expressou uma pequena diferença. Pode-se verificar a partir da comparação dos dados 

contidos na tabela 5, que não há aparentemente mudanças significativas nas medidas 

estatísticas do indicador de retorno sobre o patrimônio líquido.   

É importante destacar, mais uma vez, que a análise comparativa é parcial e só pode ser 

confirmada com o teste estatístico específico de diferença de médias onde é verificada a 

significância da mudança do valor da variável analisada. 

A tabela 6 apresenta o resultado do teste de diferença de médias da amostra analisando-

se a variável patrimônio líquido. O aumento da média de 5.234.307,50 para 5.587.096,38, 

analisado a uma significância de 10%, se mostra estatisticamente significativo, uma vez que 

apresenta um p-value de aproximadamente 4,9%.  
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Tabela 6 - Teste-t: duas amostras em par para médias – Patrimônio Líquido 

 
 

 

Pode-se afirmar então que, a um nível de significância de 0,10, a média da variável 

patrimônio líquido originária das demonstrações contábeis de 2009 publicadas anteriormente, 

para a amostra de 52, empresas é significativamente diferente da média do patrimônio líquido 

oriunda das demonstrações contábeis de 2009 republicadas em 2010, dessas mesmas 

empresas, para fins comparativos nos termos previstos pela Lei 11.638/07. 

Uma possível explicação do aumento significativo do patrimônio líquido pode advir da 

utilização da figura do “deemed cost” (custo atribuído) em algumas empresas nas 

demonstrações de 2009 republicadas com os novos CPC’s, uma vez que a utilização do custo 

atribuído tem como contrapartida o patrimônio líquido das empresas, na conta “ajustes de 

avaliação patrimonial”. O “deemed cost” segue o mesmo princípio de avaliação patrimonial, 

podendo aumentar o valor dos bens, desde que não ultrapasse o valor justo.  Essa espécie de 

reavaliação patrimonial só foi possível com a primeira adoção dos CPC’s 27, 37 e 43, que 

ocorreu no momento de adoção das novas normas.  

A empresa AES Tietê, por exemplo, teve considerável aumento de 302,37 % em seu 

patrimônio líquido. A empresa destaca em sua nota explicativa as causas dessas diferenças, 

sendo a mais expressiva um ajuste de avaliação patrimonial de 1.437.623 (em milhares de 

reais). 

A empresa destaca em sua nota explicativa, na página 31:  

 

“A Companhia optou por efetuar uma avaliação para determinar o valor justo 

dos seus ativos na data de transição, bem como determinar as vidas úteis dos seus 

ativos imobilizados. Este valor foi considerado a partir de então como o custo 

atribuído (deemed cost) do ativo imobilizado, conforme CPC27 (IAS 16) e ICPC 10.” 

 

A companhia Klabin também merece destaque no que diz respeito à variações no 

patrimônio líquido, obtendo uma variação de 97,69% em seu patrimônio líquido após a 

reconciliação com os novos CPC’s. Mais uma vez, o aumento substancial se deve em grande 

parte ao deemed cost, destacado pela companhia em suas notas explicativas na página 22: 

 

“Na adoção inicial dos novos pronunciamentos técnicos, a Companhia pode optar por 

efetuar uma atribuição de custo (deemed cost) a determinadas classes de ativos imobilizados. 

Dessa forma, foram atribuídos custos aos ativos imobilizados alocados na classe de terras 

florestais, de forma que estes ativos refletissem seu valor justo na data de adoção dos novos 

pronunciamentos, visto que o custo histórico registrado para estes ativos anteriormente estava 

defasado de seu valor justo de realização destes ativos.” 
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No caso da Klabin, é destacado na página 20 de suas notas explicativas um valor de 

1.692.144 como efeito originário do deemed cost, sendo atribuído ao imobilizado “terras”.  

Esse valor representa mais de 70% do aumento no patrimônio líquido atribuído a empresa. 

Diante das análises feitas, é possível reiterar a possibilidade do “Deemed cost” ser 

influência de grande parte do aumento significativo do patrimônio líquido das 52 empresas 

analisadas na amostra, sendo um dos CPC’s de maior destaque.  Importante também lembrar 

que o uso desse instrumento só foi possível apenas nesse momento de adoção desses novos 

CPC’s. 

A tabela 7 a seguir demonstra o teste de diferença das médias do lucro líquido 

apresentado anteriormente e reapresentado. A média do lucro líquido foi de 534.913,47 para 

588.416,15. Esse aumento, analisado a 10% de significância se demonstra estatisticamente 

significativo diante de um p-value de aproximadamente 7,1 %.  

 
Tabela 7 - Teste-t: duas amostras em par para médias – Lucro Líquido 

 

 

 

Pode-se afirmar então que, a um nível de significância de 10%, a média da variável 

lucro líquido originária das demonstrações contábeis de 2009 publicadas anteriormente, para a 

amostra de 52 empresas, é significativamente diferente da média do lucro líquido oriunda das 

demonstrações contábeis de 2009 republicadas em 2010, dessas mesmas empresas, para fins 

comparativos nos termos previstos pela Lei 11.638/07. 

Uma das empresas que mais se destacaram em relação ao lucro líquido é a Fibria, 

obtendo aumento de 112% após a reapresentação dos resultados, conforme demonstrado em 

tabela de reconciliação na pág 35 de suas notas explicativas. Esse aumento se justifica pela 

introdução do CPC 15 “combinação de negócios”, conforme explicado pela empresa na pág 

32 de suas notas. 

No que diz respeito à uma variação negativa dos lucros, a empresa Klabin foi uma das 

que mais se destacaram na amostra. A empresa apresentava um lucro líquido em milhares de 

reais  no valor de 335.862 anteriormente aos ajustes dos novos pronunciamentos contábeis. 

Após a adoção dos pronunciamentos esse valor caiu para 171.471, como pode ser verificado 

na página 20 das notas explicativas da empresa. Essa queda se justifica em grande parte pela 

adoção do CPC 29, que trata de ativo biológico e produto agrícola.  

O aumento significativo do lucro líquido da amostra de 52 empresas pode ser um 

indício da possibilidade de ocorrência de gerenciamento de resultados em algumas empresas, 

uma vez que o aumento do lucro na amostra foi significativo. Como essa variável é 

considerada importante base para avaliação de desempenho das operações e para a tomada de 

decisões dos usuários da informação, destaca-se essa possibilidade de gerenciamento no 

momento de republicação das demonstrações com os novos CPC’s.  
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 É importante ressaltar que se trata apenas de uma possibilidade essa ocorrência do 

gerenciamento de resultados em algumas empresas estudadas, não podendo afirmar a 

ocorrência de fato, devido às limitações da pesquisa.  

A tabela 8 analisa a diferença nas médias do ROE – Retorno sobre o patrimônio líquido 

em relação às demonstrações originalmente apresentadas e as demonstrações republicadas 

com os novos CPC’s. 
 

Tabela 8 - Teste-t: duas amostras em par para médias - ROE 

 
 

 

A 10% de significância, a mudança na média do ROE se apresenta estatisticamente não 

significativa, de acordo com o p-value de aproximadamente 21%, o que confirma aquilo que a 

estatística descritiva indicava, conforme analisado, de que aparentemente a mudança no ROE 

não era significativa.  

Pode-se afirmar então que, a um nível de significância de 0,10, a média do indicador 

retorno patrimônio líquido originária das demonstrações contábeis de 2009 publicadas 

anteriormente, para a amostra de 52 empresas, não é significativamente diferente da média 

dos indicadores de retorno sobre o patrimônio líquido oriundos das demonstrações contábeis 

de 2010, republicadas dessas mesmas empresas, para fins comparativos. 

 

5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo teve como objetivo principal comparar as variáveis patrimônio líquido e lucro 

líquido de empresas brasileiras de capital aberto, listadas na BM&FBovespa, considerando as 

demonstrações do exercício de 2009, feitas com base nas normas anteriores a adoção dos 

novos pronunciamentos contábeis e republicadas no exercício seguinte com as mudanças 

contábeis. A partir desses fatos, verificar a ocorrência de mudanças significativas nessas 

variáveis, oriundas do processo de convergência das normas contábeis brasileiras às normas 

internacionais. 

As evidências sugerem que a média do patrimônio líquido foi significativamente 

diferente da média da mesma variável demonstrada a partir das demonstrações contábeis de 

2009 republicadas. Ressalta-se que essa variável apresentou uma tendência de alta para as 

demonstrações contábeis de 2009 reapresentadas, com indícios de uma das principais causas 

do aumento da variável ter sido a utilização do “deemed cost” na reapresentação das 

demonstrações em conformidade com novos pronunciamentos. 

Quanto à média do indicador de retorno sobre o patrimônio líquido (ROE), calculada 

com base nas demonstrações de 2009 publicadas anteriormente, não houve indícios de 

diferença significativa com relação à média desses mesmos indicadores calculada com base 

nas demonstrações de 2009 reapresentadas. 
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Existe mudança significativa, um aumento, na variável lucro líquido das companhias 

brasileiras com a reapresentação das demonstrações contábeis, referente ao período de 2009, 

de acordo com as novas práticas contábeis adotadas no Brasil. Essa diferença positiva 

significativa pode apontar indício da possibilidade de gerenciamento dos resultados, uma vez 

que um bom desempenho dessa variável é importante para a imagem das empresas no 

mercado. No entanto trata-se apenas de um indício, não podendo afirmara ocorrência 

gerenciamento de resultados. 

A partir dos testes realizados, sugere-se que a adoção dos novos pronunciamentos 

contábeis, no momento da segunda fase de convergências das normas brasileiras às normas 

internacionais de contabilidade, causou mudanças significativas nas demonstrações contábeis 

das empresas estudadas. 

Ressalta-se que estas conclusões se limitam à amostra e ao período estudado, tendo em 

vista a metodologia adotada na construção da pesquisa. Para continuidade das pesquisas 

envolvendo esse assunto, ressalta-se a necessidade de realização de pesquisas com relação ao 

impacto da harmonização contábil no mercado de capitais, ressaltando-se a necessidade de 

estudos referentes a como a transição alterou o nível de gerenciamento de resultados e 

conservadorismo contábil das companhias, na qualidade das informações contábeis e 

comparabilidade das demonstrações financeiras. 
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